
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1541 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025

                                                                                                                   Indeferimento da Consulta Prévia
formulada pela empresa AXES SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA., CNPJ: 09.382.790.0001-91. 

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA -
SUDAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, §3º, da Lei Complementar nº 124, de
3 de Janeiro de 2007; pelo art. 10, parágrafo único, do anexo I do Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de
2022; e pelo art. 6º, inciso II (ou outro inciso, dependendo do objeto da resolução), do anexo do
Regimento Interno da Sudam, aprovado pela Resolução Normativa Dicol nº 9, de 25 de setembro de
2023, com as alterações da Resolução Normativa Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e o que consta no
processo n° 59004.002023/2025-28, resolve:

 

Art. 1º  Indeferir  a Consulta Prévia formulada pela empresa AXES SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ: 09.382.790.0001-91, que tem por objeto a implementação do
projeto Cidade Digital que tem como objetivo central oferecer conectividade de forma universal, gratuita
e segura aos cidadãos, por meio de pontos de acesso Wi-Fi distribuídos estrategicamente, em Manaus
estado do Amazonas, em virtude da consulta prévia apresentar pendência junto ao Cadastro Informativo
de Créditos Não Quitados do Setor Público  -  CADIN,    em nome da empresa requerente, conforme
disposto no §7º, alínea "d",  inciso II, do art. 6º da Resolução Condel/Sudam nº 82/2019,  bem como
nos demais termos e fundamentos constantes do Processo  SEI NUP 59004.002023/2025-28.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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